
PROJETO DE LEI Nº 196/2025
Data: 7 de outubro de 2025
Ratifica a participação do Município com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Ambiental Alto Teles Pires e dá outras providências.
Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:

  

Art. 1º Ratifica-se a participação do Município de Sorriso-MT no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto Teles Pires, pessoa jurídica de direito público, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n. 08.952.135.0001/69 conforme os termos da Terceira Alteração do Protocolo de Intenções/Contrato do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto Teles Pires, publicado na Edição nº 3508 do Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas de Mato Grosso em 18 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

 

                                              Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 121/2025

Excelentíssimo Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,

Cumprimentando-os respeitosamente, vimos apresentar projeto de lei que ratifica a 3ª Alteração Contratual do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto Teles Pires - CIDESA, que foi devidamente aprovado pela Assembleia Geral do Consórcio, para fins de cumprimento do art. 12-A da Lei 11.107/05.

O Município de Sorriso-MT é órgão participante do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Ambiental Alto Teles Pires, criado em 09/06/2015, inscrito no CNPJ sob o nº 08.952.135.0001/69, tendo o Estado do Mato Grosso como signatário no protocolo de intenções, juntamente com os 16 (dezesseis) municípios do Alto Teles Pires, o qual está desempenhando diversas funções para a assistência aos municípios consorciados.

O Consórcio está em vias de lançar edital de pregão para contratação de pessoal para a descentralização do Licenciamento Ambiental, temos em andamento o processo de compra de máquinas e equipamentos pesados por meio do CIDESA e demais atividades que serão desenvolvidas conforme estatuto e alteração contratual.

O SELO SIM CONSORCIADO está em pleno funcionamento, e já temos três estabelecimentos que estão fazendo suas vendas nos municípios consorciados.

Vale ressaltar que o Contrato de Rateio é a única forma de transferência de Recursos pelo Município ao Consórcio, conforme disciplina o Art. 8º, da Lei 11.107/2005, motivo pelo qual o município deverá formalizar no início de cada exercício financeiro o Contrato de Rateio, com prazo de vigência não superior ao das dotações que o suportam, conforme disposto no §1º, do Art. 8º da supracitada Lei.
As despesas ficarão vinculadas ao orçamento anual, nas dotações especificadas, conforme LOA aprovada por esta casa em cada exercício.

Portanto, contamos com o apoio indispensável desta Colenda Câmara, através dos Nobres Vereadores, para o consentimento, aprovação e conversão em Lei, do Projeto ora proposto, EM REGIME DE URGÊNCIA.

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÊNCIA, O SENHOR

RODRIGO DESORDI FERNANDES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO
